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CRITÉRIOS ESPECIAIS PARA O CONTROLO ANTIDOPAGEM DE MENORES  

Exma. Sra., Exmo. Sr., 

O estatuto dos menores e as implicações legais precisam de ser clarificados em relação a 
todas os jogos UEFA no âmbito do controlo antidopagem. Em conformidade com o artigo 
6.01 do Regulamento Antidopagem da UEFA, edição 2005, a UEFA convida-o a dar o seu 
apoio na aplicação de um sistema que permita aos menores serem incluídos no programa 
de controlo antidopagem da UEFA. 
Algumas federações já resolveram esta questão no âmbito das competições nacionais, pelo 
que a UEFA gostaria de tirar partido da sua experiência e convida-as a apoiar o nosso 
procedimento para as competições UEFA (competições por clube assim como competições 
por equipas representativas). 
 
Pedimos, por conseguinte, à sua federação nacional e seus clubes afiliados para se 
assegurarem que o formulário “Compreensão e aceitação” (ver exemplo em anexo) é 
devidamente assinado por todos os menores que participem em qualquer competição da 
UEFA antes do início da época UEFA 2005/06. 
 
As suas federações/clubes devem conservar estes formulários, que precisam de ser 
submetidos à UEFA apenas se forem pedidos. Sublinha-se aqui o facto da UEFA poder 
solicitar a apresentação deste formulário em relação a qualquer jogador menor em qualquer 
altura durante a época.  
 
Pede-se igualmente à sua federação que verifique a definição jurídica de "menor" no seu 
país assim como a que requisitos o formulário “Compreensão e Aceitação” deve atender 
para ser juridicamente vinculativo (por exemplo, a assinatura de um dos pais ou tutor legal 
de um menor e, se for caso disso, a assinatura do menor).  
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As federações nacionais e os clubes são responsáveis por garantir que as orientações 
acima mencionadas são respeitadas. E visto que a nova época está iminente, estes 
requisitos precisam de ser aplicados imediatamente. 
  
Queira enviar uma cópia desta carta (e seu anexo) a todos os clubes da sua federação 
que participem nas competições UEFA 2005/06. 
 
Se tiver perguntas ou quiser obter informações mais detalhadas, contacte Marcel Benz, 
chefe dos Serviços Jurídicos Desportivos da UEFA. 
 
Agradecemos desde já a sua cooperação. 
 
Atentamente, 
 
U E F A 
 

 
 
Lars-Christer Olsson 
Director Executivo 
 
 
 
 
Anexos 
- formulário “Compreensão e Aceitação” 
cc (com anexos) 
- Comité Executivo da UEFA 
- Comissão médica da UEFA 
- Painel de Controladores de Dopagem 
- FIFPro 
- Membros europeus do Comité Executivo da FIFA 
- FIFA, Zurique 


